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DECRETO MUNICIPAL Nº 11 de 10 de Fevereiro de 2021. 

 

RETIFICA A NUMERAÇÃO DO DECRETO QUE DISPÕE SOBRE 

NOVAS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA 

EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

INTERNACIONAL DECORRENTE DA INFECÇÃO HUMANA 

PELO NOVO CORONA VÍRUS (COVID 19) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, PUBLICADO EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Nazarezinho, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO que ocorreu erro material na numeração do Decreto que "dispõe sobre 

novas medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente da infecção humana pelo novo corona vírus 

(COVID 19) e dá outras providências", publicado em 01 de fevereiro de 2021; 

CONSIDERANDO a necessidade de se retificar o Decreto em questão, corrigindo tal erro; 

DECRETA: 

Art.1º Fica RETIFICADA a numeração do Decreto que "dispõe sobre novas medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

da infecção humana pelo novo corona vírus (COVID 19) e dá outras providências", 

publicado em 01 de fevereiro de 2021, passando a vigorar da seguinte forma: 

I. DECRETO MUNICIPAL nº 10 de 01 de Fevereiro de 2021. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01 de fevereiro de 2021. 

Nazarezinho-PB, 10 de fevereiro de 2021. 

 
 

Marcelo Batista Vale 
Prefeito 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


